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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE SERVIÇOS DE CAPINA MANUAL (ROÇO DE 
ESTRADAS) EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA DE RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA/CE conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Os preços unitários dos itens fixados neste instrumento, serão adotados como os preços de referência e máximos 
admitidos pela administração, conforme previsto no art. 6º, XXIII, alínea i) da Lei nº 14.133/2023. 

 

 

1.2.1. Detalhes da tabela de referência adotada, composições de preços unitários, BDI e encargos sociais, bem como 
Cronograma Físico-Financeiro, encontram-se anexo ao presente documento. 

 

2. DOS PRAZOS CONTRATUAIS: 

2.1. O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de 
recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada. 
2.2. O Prazo de execução dos serviços será de até 120 (CENTO E VINTE) DIAS contados da data de recebimento da 
ordem de serviço e as etapas obedecerão rigorosamente ao cronograma físico definido pelo órgão contratante, que é parte 
integrante deste documento. 
2.3. Os prazos de início de execução, de conclusão e de entrega dos serviços admitem prorrogação, desde que 
necessariamente justificada por escrito e previamente autorizada pelo contratante, mantidas as demais cláusulas do 
contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro. 
2.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila 
2.5. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo cronograma 
físico-financeiro adaptado às novas condições propostas, os quais serão analisados e julgados pela contratante. 
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2.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (DOZE) MESES, contados da assinatura do contrato. 
2.7. O prazo de vigência da contratação será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no 
período firmado no contrato, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021. 
2.8. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 
a) O contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 
b) A Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A justificativa da necessidade da contratação do serviço de capina manual, ou roço de estradas vicinais, pode ser 
apresentada de diversas formas, dependendo do contexto específico. Aqui estão algumas razões comuns que podem 
justificar essa contratação: 
 

Manutenção de Infraestrutura: Estradas vicinais são essenciais para conectar comunidades rurais e facilitar o 
acesso a áreas remotas. O roço regular dessas estradas ajuda a manter sua acessibilidade, garantindo que veículos e 
pedestres possam transitar com segurança. 
 

Segurança Viária: O crescimento descontrolado de vegetação ao longo das estradas pode obstruir a visibilidade 
dos motoristas, aumentando o risco de acidentes. O roço manual ajuda a manter uma visão clara da estrada, reduzindo o 
potencial de colisões e outros incidentes. 
 

Prevenção de Incêndios: Em regiões propensas a incêndios florestais, o roço manual pode ser uma medida 
preventiva crucial. Reduzir a vegetação próxima às estradas diminui a propagação potencial de incêndios, fornecendo uma 
faixa de segurança que pode ajudar a conter o fogo até a chegada dos bombeiros. 
 

Facilitação de Atividades Agrícolas: Em áreas agrícolas, estradas vicinais são vitais para o transporte de produtos 
agrícolas. Manter essas estradas limpas e desobstruídas facilita o acesso aos campos e permite o transporte eficiente de 
colheitas e insumos agrícolas. 
 

Ao apresentar uma proposta para a contratação do serviço de capina manual, é importante detalhar esses pontos 
específicos e demonstrar como a execução desse serviço contribuirá para atender às necessidades da comunidade ou da 
organização responsável pela gestão das estradas vicinais. 
 

4. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO EXECUTANTE E CONDIÇÕES TÉCNICAS 

4.1. A seleção do executante será feita pelo menor valor ofertado na prestação dos serviços 
pretendidos.  

4.2. O fornecedor que apresentar o menor preço deverá apresentar a seguinte documentação de habilitação: 

4.2.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66) 
A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação 
a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para 
o exercício da atividade a ser contratada. 
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz; ou 
b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO, CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ou CONTRATO SOCIAL E TODOS OS 
ADITIVOS, em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando 
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz; ou 
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c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples. no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas 
acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar 
o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede 
a matriz; ou 
d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; ou 
e) Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial/Cartório, bem como o estatuto com a ata 
de Eleição da Diretoria, na forma do artigo 18 da Lei nº 5.764/71, em se tratando de sociedade de cooperativa. 
f) Documento oficial de identificação (com foto), válido na forma da lei, do(s) sócio(s) administradores ou titulares da 
empresa. 
 
4.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL (art. 67).  
A documentação relativa à qualificação técnico-operacional será restrita a: 
4.3.1. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da contratação;  
4.3.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do interessado 
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.  
4.3.3. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, pessoa jurídica expedida pelo Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em que conste 
responsável(eis) técnico(s) com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação, em plena validade, 
em plena validade.  
4.3.4. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, também abaixo indicado(s):  
4.3.4.1. (Engenheiro Civil) ou (Arquiteto e Urbanista).  
4.3.5. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do contrato, e será 
admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 
Administração.  
4.3.6. Apresentar pelo menos 01 (um) ATESTADO OU CERTIDÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA, que comprove(m) ter a 
licitante capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente 
ao objeto da licitação.  
4.3.7. A inscrição ou registro será no conselho regional da jurisdição/estado da sede da licitante. 
4.3.8. Se a empresa licitante vencedora tiver sede em outra unidade federativa do Brasil que não seja o Estado do Ceará, 
e se o conselho profissional competente assim exigir, a licitante deverá apresentar, no momento da assinatura do contrato, 
o visto do seu registro no conselho profissional competente na regional do Estado do Ceará. 
 
4.6. RELATIVA ÀHABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (art. 68) 
As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos, provas, 
documentos e declarações: 
4.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
4.6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da contratação; 
4.6.3. Prova de inscrição e regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal da sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
4.6.4. Prova de regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
4.6.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943); 
 
4.7. RELATIVA ÀHABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69) 
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A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações 
decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva e será restrita à apresentação da seguinte 
documentação: 
4.7.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há 
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, 
bem como por sócio, gerente ou diretor; 
4.7.1.1. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item anterior engloba: 
a) BP - Balanço Patrimonial;  
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade no BP e DRE (podem ser assinados 
digitalmente), fundamentado no § 2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02; § 4º do art. 177 da lei 6.404/76; alínea a, do art. 10, 
da ITG 2000 (R1); 
d) Indicação do número das páginas e número do livro onde estão inscritos o Balanço Patrimonial (BP) e a 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) no Livro Diário, acompanhados do respectivo Termo de Abertura 
e Termo de Encerramento do mesmo, fundamentado no § 2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02; Art. 1.180, Lei 10.406/02; 
art. 177 da lei 6.404/76 e Art. 9 do ITG 2000 (R1); 
e) Prova de registro na Junta Comercial, SPED ou outro órgão competente (Carimbo, etiqueta, chancela do órgão ou 
código de registro), fundamentado no art. 1.181, da Lei 10.406/02 e alínea b, do art. 10, da ITG 2000 (R1). 
f) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes 
fórmulas: 
 

         AC + RLP  
Índice de Liquidez Geral (LG) = --------------------- 

         PC + ELP 
 
Onde:  
AC é o Ativo Circulante  
RLP é o Realizável a Longo Prazo PC é o Passivo Circulante 
 
ELP é o Exigível a Longo Prazo 
 

     AC 
Índice de Liquidez Corrente (LC) = ----------------- 

     PC 
Onde:  
AC é o Ativo Circulante  
PC é o Passivo Circulante 

                AT 
 Índice de Solvência Geral (SG) =  ---------------- 

           PC + ELP 
 
Onde: 
AT é o Ativo Total 
PC é o Passivo Circulante 
ELP é o Exigível a Longo Prazo. 

 
4.7.1.2. Na ausência da apresentação dos índices que comprovem a boa situação financeira por parte do licitante, e 
constatado a existência de todas as informações junto ao Balanço Patrimonial apresentado a qual viabilizem a realização 
dos cálculos, a Comissão poderá agir nesse sentido, de modo a comprovar o cumprimento a este quesito. 
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4.7.1.3. Justificativa quanto a exigência dos índices financeiros: 

Conforme Súmula TCU nº 289: Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos 
licitatórios, constatou-se que os índices de LG, LC e SG são os mais adotados nos seguimentos de licitações dentre os 
índices contábeis. Primeiramente, porque as suas fórmulas não incluem rentabilidade ou lucratividade das licitantes. 
Segundo, porque: (1) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e direitos 
realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste mesmo período; (2) Índice 
de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto 
prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo; e o (3) Índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia 
que a empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, 
também os permanentes. 
Para os três índices colacionados (LG, LC e SG), o resultado “>=1” é indispensável à comprovação da boa situação 
financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado (1,20; 1,30; 1,50; etc.), melhor será a condição da empresa. 
 
ÍNDICES CONTÁBEIS – Situação – LC, LG e SG 
< (menor) que 1,00: Deficitária; 
1,00 a 1,35: Equilibrada; 
(maior) que 1,35: Satisfatória; 
 
Diante de todo o exposto, conclui-se pela adoção dos índices que retratam situação financeira equilibrada e que aumentam 
consideravelmente o universo de competidores: LG, LC e SG maior ou igual a 1,00 (um). 
 
Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos neste instrumento, demonstrará uma situação EQUILIBRADA das 
licitantes. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em 
risco a execução do contrato. 
 
Ante o exposto, a exigência deste instrumento nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 37, XXI, 
da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o mínimo que o Município 
deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, 
na medida em que estabelecem um “mínimo” de segurança na contratação e seguem os índices contábeis mais adotados 
em licitações pelo Brasil. 
 
Destarte, a BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA exigida em lei não deixa margem a permitir índices que refletem situação 
financeira deficitária, como é o caso do presente instrumento. 

 
4.7.1.4. Serão inabilitadas as empresas que apresentarem resultado nos índices de LG, LC e SG, tratados anteriormente, 
menor que 1,00 (um), salvo se apresentarem comprovação de capital social ou patrimônio líquido não inferior a 10% (dez 
por cento) do valor estimado da licitação. 
4.7.1.5. No tocante ao registro do balanço e das demonstrações contábeis deverá ser observada a seguinte disposição: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante; 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 6.404/76: 
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, 
ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande 
circulação editado na localidade em que está a sede da companhia. 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade simples 
adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, 
inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) Optantes pelo sistema simples de tributação: registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante;  
e) Empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente 
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
f) Empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real: Poderão apresentar o seu balanço patrimonial 
através da escrituração digital SPED (ECD) - acompanhado do Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital, 
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conforme dispõe Instrução Normativa RFB nº 2003, de 18 de Janeiro de 2021 e alterações posteriores. Ficando a exigência 
do balanço patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5º da Instrução 
Normativa RFB, bem como o que determina a jurisprudência no acórdão do TCU nº 2.669/2013 de relatoria do Ministro 
Valmir Campelo. Nesta modalidade, também deverão ser apresentados os demais documentos os quais dizem respeito 
ao tipo societário. 
4.7.2. Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
4.7.2.1. É permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que amparada em certidão 
emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a 
participar de procedimento licitatório, nos termos do acórdão nº 1201/2020 do TCU. 
 
4.8. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
4.8.1. Declaração de consentimento para o tratamento de dados pessoais, conforme previsto no art. 7º da Lei nº 
13.709/2018 (LGPD), conforme Anexo IV deste edital; 
 

5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta de recursos específicos, consignados nas 
seguintes rubricas orçamentárias: 

  

ÓRGÃO 
UNIDADE 

ORÇ. 
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/P-

A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE 
FONTE 

ELEMENTO DE 
DESPESAS 

SUBELEMENTO 
VALOR 

ESTIMADO 

04 01 26.782.0501.1.008 15000000 33903900 33903900 R$ 107.314,16 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 107.314,16 

 

Valor médio estimado para contratação: R$ 107.314,16 (Cento e sete mil e trezentos e quatorze reais e dezesseis 
centavos), obtido conforme art. 23, §2º, I da Lei nº 14.133/2021. 

 

6. DAS ESPECIFICAÇÕES, ENTREGA E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1. Os serviços serão prestados conforme ordem (ns) de serviço(s) emitida(s) pela SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA, sendo a unidade de medição equivalente a 1 (uma) hora produtiva de prestação de serviços, não 
excedendo o quantitativo total de horas previsto na Planilha Orçamentária. 
6.2. O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações estabelecidas neste 
instrumento, nos prazos e locais especificados na Ordem de Serviço emitida pelo Órgão Participante. 
6.3. A(s) Contratação(ões) será(ão) sob o Regime de Execução Indireta e a EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
ou seja, o pagamento será feito de acordo com o cronograma físico-financeiro.  
6.4. A execução dos serviços será feita de forma fracionada, de acordo com a necessidade do órgão interessado 
durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS DE SERVIÇOS pela unidade demandante, 
constando as quantidades dos itens solicitados e demais especificações. 
6.5. Poderão ser contratados quaisquer serviços/itens constantes na Planilha Orçamentária deste Termo de 
Referência.  
6.6. A(s) ordem(ns) de serviços levará(ão) em consideração os valores unitários arrematados pela vencedora. 
6.7. Os serviços prestados deverão obedecer a quantidade de horas e equipamentos constantes na ordem de serviços, 
emitido pela Secretaria Contratante.  
6.8. Os serviços de manutenção preventiva dos equipamentos deverão ser realizados nos dias e horários a serem 
agendados previamente com a Contratante. 
 
7. DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
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7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo e firmadas na sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

a) Realizar a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações no termo de referência; 
b) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de regularidade exigidas pela Lei 14.133/2021; 
c) Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, o objeto desta licitação, nem subcontratar qualquer dos serviços 

a que está obrigada sem prévio assentimento por escrito da CONTRATANTE; 
d) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
e) A contratada deverá ter disponível em sua frota, equipamento(s) reserva(s) para pronto atendimento em caso de 

substituição ou eventuais serviços simultâneos;  
f) Substituir equipamentos, durante o período de contratação, com mais tempo de uso do que o estipulado na 

especificação dos equipamentos;  
g) Permitir, a qualquer tempo, a realização de inspeção nos equipamentos colocados à disposição do município de 

TEJUÇUOCA/CE, com a finalidade de verificar as condições de conservação, manutenção, segurança, nível de 
ruído, emissão de poluentes; 

h) Assumir todas as despesas com os equipamentos de sua propriedade, inclusive as relativas a manutenção, 
impostos, taxas, seguro geral e outras que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços ora contratados, 
isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade jurídica ou financeira em quaisquer ocorrências. As 
despesas com combustíveis e operador são de responsabilidade da contratante; 

i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização do Contratante 
em seu acompanhamento;  

j) Dar ciência imediata e por escrito ao Contratante sobre qualquer anormalidade verificada na execução dos 
serviços; 

k) Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre seus serviços; 
l) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais, trabalhistas, sociais e previdenciários inerentes aos serviços 

contratados; 
m) Programar de forma adequada as manutenções dos equipamentos dos serviços, de maneira a não interferir nas 

atividades do Contratante, respeitando suas normas de conduta; 
n) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 125 da Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores. 
 

8. DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 
8.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Receber o objeto/o serviço no prazo e condições estabelecidas neste termo de referência; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes deste termo de referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 

c) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no serviço 
executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado;  

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente a execução do serviço, no prazo e forma 
estabelecidos neste termo e no contrato; 

f) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa contratada, de acordo com os termos 
de sua proposta; 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo fornecedor; 
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

i) Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
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9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida subcontratação do objeto licitatório. 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

10.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 
14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição. 

10.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

10.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

10.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, 
que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

10.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados. 

10.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante. 

 

11. DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

11.1. O Pagamento será efetuado mensalmente, na proporção dos serviços devidamente executados e medidos, em até 
30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto da execução dos serviços e o encaminhamento da 
documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancária do fornecedor, 
acompanhado da seguinte documentação:  
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;  
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em relação as contribuições 
sociais;  
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;  
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal;  
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;  
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa, ou Positiva com Efeito de Negativa, de Débitos 
Trabalhistas - CNDT); 
g) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART emitida por responsável técnico habilitado e pertencente ao quadro 
pessoal da Contratada, referente a prestação dos serviços. 
11.2. O pagamento será realizado com base na quantidade de equipamentos utilizados, multiplicado pelo preço unitário da 
hora produtiva (CHP) e o número de horas medidas. 
11.2.1. Os serviços prestados serão apurados dentro do mês de execução, por meio da emissão relatório de apuração dos 
serviços prestados. Logo após, a contratada deverá apresentar nota fiscal correspondente aos serviços efetivamente 
realizados e constantes no relatório, no prazo de até 05 (cinco) dias da emissão do mesmo, onde estes serão encaminhados 
para atesto da fiscalização.  
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11.3. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será cientificada, 
a fim de que tome providências.  
11.4. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:  
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; b) quando a 
CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma prejudicar a 
CONTRATANTE;  
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.  
11.5. DO REAJUSTE DO VALOR CONTRATUAL: Os preços dos serviços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses da apresentação da proposta. Caso exceda-se o prazo supracitado, os preços contratuais serão reajustados, 
tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela variação do IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, ou outro índice de reajuste cabível.  
11.5.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

 
onde: R = Valor do reajuste procurado;  
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;  
I0 = Índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;  
I = Índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.  
 
11.5.2. Nos casos de reajuste subsequentes ao primeiro, o prazo mínimo de um ano conta-se a partir da data do último 
reajuste realizado.  
11.5.3. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a 
preclusão do direito.  
11.5.4. Ocorrerá igualmente a preclusão do direito ao reajuste caso o pedido seja formulado depois de extinto o contrato.  
11.6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: Poderá ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos 
serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, Inciso II, alínea "d" da Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado 
através de ato administrativo.  
11.6.1. O pedido de reequilíbrio deverá ser instruído com planilha demonstrativa dos aumentos dos custos originais, 
próprios e exclusivos da execução contratual e mediante negociação entre as partes. 
11.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 
tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:  
 

EM = I x N x VP 
 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido  
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
 

I = (Tx/100) / 365 
 
Tx = IPCA (IBGE); 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; 
VP = Valor da Parcela em atraso 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 
14.133, de 2021, quais sejam: 
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12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

12.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

12.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo 
após o encerramento da fase de lances: 

a) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

b) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.3.1. Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

12.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do fornecedor, por 
qualquer das infrações dos subitens 12.1.1 a 12.1.12; 

12.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste termo de referência, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

12.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 
6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 

12.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.4.2. As peculiaridades do caso concreto; 

12.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
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12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 

Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

12.6. A aplicação das sanções previstas neste Edital, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública. 

12.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Apuração de Responsabilidade – PAAR. 

12.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 

Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

12.10. O processamento do PAAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

12.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, 

e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
Tejuçuoca/CE, 25 de abril de 2024 

 
_________________________________________ 
MARIA ROSILANE RICARDO DO NASCIMENTO 

Secretário (a) da Infraestrutura 
Prefeitura Municipal de Tejuçuoca 

 


